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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1o  Fica instituída a Vantagem Pecuniária Especial - VPE, devida 
mensal e regularmente, privativamente, aos militares do Distrito Federal - Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros Militar, nos valores estabelecidos na forma do Anexo I 
desta Lei. 
 
 Art. 2o  O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal é de dezessete 
mil, setecentos e trinta e seis Policiais Militares distribuídos pelos Quadros, Postos e 
Graduações na forma do Anexo II desta Lei. 
 
 Art. 3o  Para acesso ao posto de Major previsto nos quadros de que 
tratam as alíneas “d”, “e” e “f” do Anexo II desta Lei, será exigido como requisito, 
além daqueles previstos em leis e regulamentos, o Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais de Administração, de Especialistas e de Músicos, a ser ministrado no âmbito 
do Distrito Federal. 
 
 Parágrafo único.  Para o acesso a que se refere o caput deste artigo, 
será aplicada a legislação que dispõe sobre as promoções da Polícia Militar do 
Distrito Federal. 
 
 Art. 4o  São extintas a Qualificação Policial-Militar Particular de Praças 
Motoristas (QPMP-8), remanejando-se seus efetivos para o Quadro de Praças 
Policiais-Militares Combatentes (QPPMC), e o Grupamento Padioleiro, da 
Qualificação Auxiliar de Saúde (QPMP-6), remanejando-se seus efetivos para o 
Grupamento de Especialistas em Saúde, da Qualificação Auxiliar de Saúde (QPMP-
6). 
 
 Art. 5o  Fica declarada em extinção a Qualificação Policial-Militar 
Particular de Praças Artífices (QPMP-9). 
 
 § 1o  Aos integrantes da Qualificação de que trata este artigo é 
assegurada a promoção na respectiva Qualificação, de acordo com o previsto na 
presente Lei, mediante o preenchimento das condições básicas de acesso 
constantes da legislação que dispõe sobre as promoções da Polícia Militar do 
Distrito Federal. 
 
 § 2o  Os claros decorrentes das promoções na Qualificação Policial-
Militar Particular de Praças Artífices (QPMP-9), previstas na alínea “h” do Anexo II, 
serão remanejados para o Quadro de Praças Policiais-Militares Combatentes, 
previsto na alínea “g” do Anexo II desta Lei. 
 
 Art. 6o  Os policiais militares, pertencentes às qualificações de que 
tratam os arts. 4º e 5º, poderão, no prazo de noventa dias, a contar da data da 
publicação desta Lei, requerer ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito 
Federal sua transferência para outra especialidade ou para o Quadro de Praças 
Policiais-Militares Combatentes. 
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 § 1o  Caberá ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal 
fixar os critérios e estabelecer os requisitos a serem exigidos para cada 
especialidade, em consonância com a disponibilidade de vagas e as necessidades 
da Corporação. 
 
 § 2o  O remanejamento de que trata este artigo será feito procedendo-
se às necessárias classificações dos policiais militares nas especialidades. 
 
 Art. 7o  Para a primeira promoção aos postos de 1º Tenente e Capitão 
e às graduações de 2º e 1º Sargentos e Subtenentes, realizada após a publicação 
desta Lei, excepcionalmente, não serão aplicados os limites quantitativos de 
antiguidade previstos nas respectivas legislações que regulamentam a promoção de 
oficiais e praças da Polícia Militar do Distrito Federal. 
 
 Art. 8o  As alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 92 da Lei no 7.289, de 18 
de dezembro de 1984,  passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “b) para o Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães: 

 POSTOS IDADES 

 Capitão PM 59 anos 

 Primeiro-Tenente PM 56 anos 

 c) para os Quadros de Oficiais Policiais-Militares de Administração e de 
Oficiais Policiais-Militares Especialistas: 

 POSTOS IDADES 

 Major PM 58 anos 

 Capitão PM 56 anos 

 Primeiro-Tenente 54 anos 

 Segundo-Tenente 52 anos.” (NR)  
 
 Art. 9o  O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal é de 
seis mil e seiscentos Bombeiros Militares distribuídos pelos Quadros, Postos e 
Graduações constantes do Anexo III desta Lei. 
 
 Art. 10.  Para acesso ao posto de Major previsto nos Quadros de 
Oficiais Bombeiros Militares de Administração e de Bombeiros Militares Músicos, de 
que tratam as alíneas “d” e “e” do Anexo III desta Lei, será exigido como requisito 
para ingresso nos Quadros de Acesso, o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais de 
Administração e Músicos, a ser ministrado no âmbito do Distrito Federal. 
 
 Art. 11.  Para a primeira promoção após a publicação desta Lei, 
excepcionalmente, os limites quantitativos de antiguidade para os Sargentos do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal serão os seguintes: 

 I - quando no efetivo fixado na Qualificação de Bombeiro Militar 
Particular - QBMP, houver até cinco Sargentos, concorrerá o total do efetivo; 
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 II - quando no efetivo fixado na Qualificação de Bombeiro Militar 
Particular - QBMP, houver mais de cinco Sargentos, concorrerão os cinco primeiros 
mais antigos e mais cinqüenta por cento do que exceder a este número; 

 III - sempre que as divisões dos incisos I e II deste artigo resultarem em 
quociente fracionário, este será arredondado para o número inteiro superior. 
 
 Art. 12.  Aplicam-se aos militares do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal o inciso III do art. 50, o art. 61 e os incisos XI e XII do art. 92 da Lei 
no 7.289, de 18 de dezembro de 1984. 
 
 Art. 13.  As alíneas “a” e “b” do inciso I e o inciso IV do art. 93 do 
Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
aprovado pela Lei no 7.479, de 2 de junho de 1986, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 “a) para o Quadro de Oficiais Combatentes: 

 POSTOS IDADES 

 Coronel BM 60 anos 

 Tenente-Coronel BM 56 anos 

 Major BM 54 anos 

 Oficial Intermediário e Subalterno 50 anos 

 b) para os demais Quadros: 

 POSTOS IDADES 

 Tenente-Coronel 60 anos 

 Major BM 59 anos 

 Intermediário e Subalterno 56 anos.” (NR) 

 “IV - ultrapassar o Tenente-Coronel, o Major e o Capitão, 06 (seis) anos 
de permanência no posto, quando este for o último de seu Quadro, desde que 
conte 30 (trinta) anos ou mais de serviço.” (NR) 

 
 Art. 14.  O § 3o do art. 27, o § 1o do art. 29, o caput do art. 32, o art. 33 
e o art. 34 da Lei no 10.486, de 4 de julho de 2002, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 “Art. 27.   ...................................................................................................................  

 ............................................................................................................................................  

 § 3o  A soma mensal dos descontos autorizados de cada militar não 
poderá exceder ao valor equivalente a trinta por cento da soma da 
remuneração, proventos, direitos pecuniários previstos no art. 2o desta Lei, 
com os adicionais de caráter individual e demais vantagens, relativas à 
natureza ou ao local de trabalho e a vantagem pessoal nominalmente 
identificada, ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo excluídas: 

 a) diárias; 
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 b) ajuda de custo; 

 c) indenização da despesa do transporte; 

 d) salário-família; 

 e) adicional natalino; 

 f) auxílio-natalidade; 

 g) auxílio-funeral; 

h) adicional de férias, correspondente a um terço sobre a remuneração; 
e 

i) auxílio-fardamento.” (NR) 

 “Art. 29.   ...................................................................................................................  

 § 1o  Não serão permitidos descontos autorizados até o limite de trinta 
por cento, quando a soma destes com a dos descontos obrigatórios 
excederem a setenta por cento da remuneração do militar.” (NR) 

 “Art. 32.  A assistência médico-hospitalar, médico-domiciliar, 
odontológica, psicológica e social ao militar e seus dependentes, será 
prestada através de organizações do serviço de saúde da respectiva 
Corporação, com recursos consignados em seu orçamento, conforme 
dispuser em regulamento próprio a ser baixado pelo Governo do Distrito 
Federal.” (NR) 

 “Art. 33.  Os recursos para assistência médico-hospitalar, médico-
domiciliar, odontológica, psicológica e social ao militar e seus dependentes, 
também poderão provir de outras contribuições e indenizações, nos termos 
dos incisos II e III do art. 28 desta Lei. 

 ............................................................................................................................................  

 § 2o  A contribuição de que trata o § 1o poderá ser acrescida de até 
cem por cento de seu valor, para cada dependente participante do Fundo de 
Saúde, conforme regulamentação do Comandante-Geral de cada corporação. 

 ................................................................................................................................. ” (NR) 

 “Art. 34.  Para os efeitos de assistência médico-hospitalar, médico-
domiciliar, odontológica e social, tratada neste Capítulo, são considerados 
dependentes do militar: 

 ................................................................................................................................. ” (NR) 
 
 Art. 15.  Aos militares do Distrito Federal, beneficiados pelo art. 63 da 
Lei no 10.486, de 4 de julho de 2002 e pelos arts. 50 e 98 da Lei no 7.289, de 18 de 
dezembro de 1984, e pelos arts. 51 e 99 do Estatuto aprovado pela da Lei no 7.479, 
de 2 de junho de 1986, quando da passagem para a reserva remunerada ou 
reforma, ficam assegurados os proventos calculados sobre o soldo correspondente 
ao posto ou graduação, acrescidos dos adicionais, auxílios e gratificações incidentes 
sobre a nova parcela básica obtida pela aplicação dos dispositivos legais 
mencionados neste artigo.  
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 Art. 16.  Fica assegurado aos militares do Distrito Federal a percepção 
da ajuda de custo prevista no inciso XI do art. 3o da Lei no 10.486, de 4 de julho de 
2002, nas situações descritas nas alíneas “a” a “e” da Tabela I, do Anexo IV, da 
referida Lei. 
 
 Art. 17.  As Carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal e de 
Polícia Civil do Distrito Federal, de que trata a Lei no 9.264, de 7 de fevereiro de 
1996, ficam reorganizadas de acordo com os Anexos IV e V desta Lei. 
 
 Art. 18.  O vencimento básico dos cargos integrantes da Carreira de 
Delegado de Polícia do Distrito Federal e da Carreira de Polícia Civil do Distrito 
Federal é o constante do Anexo VI e VII, respectivamente, desta Lei. 
 
 Art. 19.  O art. 5o da Lei no 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 5o  O ingresso nos cargos das carreiras de que trata esta Lei dar-
se-á sempre na terceira classe, mediante concurso público, exigido curso 
superior completo, observados os requisitos previstos na legislação 
pertinente. 

 § 1o  Será exigido para o ingresso na Carreira de Delegado de Polícia 
do Distrito Federal o diploma de Bacharel em Direito. 

 § 2o  O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos 
requisitos e condições de progressão nos cargos das Carreiras.” (NR) 

 
 Art. 20.  Fica incorporada ao vencimento básico das Carreiras de 
Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do Distrito Federal a 
parcela complementar de que trata o Anexo III da Lei no 9.264, de 1996, com a 
redação dada pela Medida Provisória no 2.184-23, de 24 de agosto de 2001. 
 
 Art. 21.  Fica vedada a cessão do servidor das carreiras de que trata a 
Lei no 9.264, de 1996, enquanto perdurar o estágio probatório, exceto para o 
exercício de cargo de Natureza Especial no âmbito do Distrito Federal ou cargo 
equivalente âmbito dos Poderes da União, Estados e Municípios. 
 
 Art. 22.  O Governador do Distrito Federal, no que couber, expedirá as 
normas necessárias para o fiel cumprimento do disposto nesta Lei.  
 
 Art. 23.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativos a 1o de fevereiro de 2005. 
 
 Art. 24.  Revogam-se os §§ 1o e 2o do art. 93 do Estatuto aprovado pela 
Lei no 7.479, de 2 de junho de 1986. 
 
 
 Brasília, 
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ANEXO I 
 

TABELA DE VALOR DA VANTAGEM PECUNIÁRIA ESPECIAL - VPE 
 

Em R$ 

POSTO/GRADUAÇÃO VIGÊNCIA 

 EM 1o FEV 2005 EM 1o SET 2005 

OFICIAIS SUPERIORES 

Coronel 579,72 1.442,38 

Tenente Coronel 558,84 1.390,42 

Major 536,39 1.334,57 

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS 

Capitão 444,49 1.105,91 

OFICIAIS SUBALTERNOS 

Primeiro-Tenente 404,90 1.007,40 

Segundo-Tenente 378,76 942,36 

PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante a Oficial 302,01 751,41 

Cadete (último ano) da Academia de Polícia 

Militar ou Bombeiro Militar 153,93 324,07 

Cadete (demais anos) da Academia de Polícia 

Militar ou Bombeiro Militar 126,06 265,39 

PRAÇAS GRADUADAS 

Subtenente 299,47 630,46 

Primeiro-Sargento 268,35 564,94 

Segundo-Sargento 237,70 500,43 

Terceiro-Sargento 218,07 459,10 

Cabo 174,24 366,82 

DEMAIS PRAÇAS 

Soldado - 1ª Classe 160,31 337,49 

Soldado - 2ª Classe 126,06 265,39 

 

 

ANEXO II 
 

DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
 

A - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS-MILITARES (QOPM): 
 

Coronel PM 013 

Tenente-Coronel PM 038 

Major PM 104 

Capitão PM 221 

Primeiro-Tenente PM 201 

Segundo-Tenente PM 280 

 

B - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS-MILITARES DE SAÚDE (QOPMS): 
 

Coronel PM Médico 001 

Tenente-Coronel PM Médico 003 

Tenente-Coronel PM Dentista 001 
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Major PM Médico 008 

Major PM Dentista 004 

Major PM Veterinário 001 

Capitão PM Médico 017 

Capitão PM Dentista 010 

Capitão PM Veterinário 002 

Primeiro-Tenente PM Médico 028 

Primeiro-Tenente PM Dentista 017 

Primeiro-Tenente PM Veterinário 002 

 

C - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS-MILITARES CAPELÃES (QOPMC):  
 

Capitão PM 001 

Primeiro-Tenente PM 002 

 

D - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS-MILITARES DE ADMINISTRAÇÃO (QOPMA): 
 

Major PM 010 

Capitão PM 037 

Primeiro-Tenente PM 075 

Segundo-Tenente PM 098 

 

 

E - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS-MILITARES ESPECIALISTAS (QOPME): 
 

Major PM Especialista em Saúde 001 

Capitão PM Especialista em Saúde 002 

Primeiro-Tenente PM Especialista em Saúde 005 

Segundo-Tenente PM Especialista em Saúde 006 

Capitão PM de Manutenção de Motomecanização 001 

Primeiro-Tenente PM de Manutenção de Motomecanização 001 

Segundo-Tenente PM de Manutenção de Motomecanização 002 

Capitão PM de Manutençãode Armamento 001 

Primeiro-Tenente PM de Manutençãode Armamento 001 

Segundo-Tenente PM de Manutenção de Armamento 001 

Capitão PM de Manutenção de Comunicações 001 

Primeiro-Tenente PM de Manutenção de Comunicações 001 

Segundo-Tenente PM de Manutenção de Comunicações 001 

Capitão PM Assistente Veterinário 001 

Primeiro-Tenente PM Assistente Veterinário 001 

Segundo-Tenente PM Assistente Veterinário 002 

 

F - QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS-MILITARES  MÚSICOS (QOPMM): 
 

Major PM 001 

Capitão PM 001 

Primeiro-Tenente PM 002 

Segundo-Tenente PM 003 

 

G - QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS-MILITARES COMBATENTES (QPPMC): 
 

Subtenente PM 133 

Primeiro- Sargento PM 227 

Segundo-Sargento PM 699 

Terceiro-Sargento PM 1.903 

Cabo PM 3.319 
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Soldado PM 9.709 

 

H - QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS-MILITARES ESPECIALISTAS  (QPPME): 
  

1. MANUTENÇÃO DE ARMAMENTO – QPMP-1:  
 

Subtenente PM 002 

Primeiro- Sargento PM 004 

Segundo-Sargento PM 006 

Terceiro-Sargento PM 009 

Cabo PM 025 

Soldado PM 012 

 

 

2. MANUTENÇÃO DE MOTOMECANIZAÇÃO – QPMP-3:  
 

Subtenente PM 004 

Primeiro- Sargento PM 005 

Segundo-Sargento PM 009 

Terceiro-Sargento PM 032 

Cabo PM 057 

Soldado PM 041 

 

 

 

 

3. MÚSICOS – QPMP-4:  
 

Subtenente PM 012 

Primeiro- Sargento PM 025 

Segundo-Sargento PM 030 

Terceiro-Sargento PM 032 

Cabo PM 014 

 

4. MANUTENÇÃO DE COMUNICAÇÕES – QPMP-5:  
 

Subtenente PM 002 

Primeiro- Sargento PM 003 

Segundo-Sargento PM 004 

Terceiro-Sargento PM 008 

Cabo PM 008 

Soldado PM 008 

 

5. AUXILIARES DE SAÚDE – QPMP-6:  
 

a) Especialistas em Saúde  
 

Subtenente PM 008 

Primeiro- Sargento PM 012 

Segundo-Sargento PM 015 

Terceiro-Sargento PM 020 

Cabo PM 018 

Soldado PM 015 

 

b) Assistentes Veterinários  
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Subtenente PM 002 

Primeiro- Sargento PM 005 

Segundo-Sargento PM 009 

Terceiro-Sargento PM 010 

Cabo PM 008 

Soldado PM 010 

 

6. CORNETEIROS – QPMP-7:  
 

Subtenente PM  002 

Primeiro-Sargento PM 002 

Segundo-Sargento PM 002 

Terceiro-Sargento PM 004 

Cabo PM 014 

Soldado PM 025 

 

7. ARTÍFICES – QPMP-9 (Em extinção):  
 

Segundo-Sargento PM 001 

Terceiro-Sargento PM 001 

Cabo PM 001 

Soldado PM 001 

 

ANEXO III 

DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DO  

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

A - QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES COMBATENTES 
(QOBM/Comb): 

Coronel    009 

Tenente-Coronel   036 

Major    060 

Capitão    088 

Primeiro Tenente  100 

Segundo Tenente  120 

 

B - QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES DE SAÚDE (QOBM/S): 

1. QUADRO DE OFICIAIS BM MÉDICOS (QOBM/Méd): 

Tenente-Coronel 003 

Major   011 

Capitão   015 

Primeiro Tenente   023 

 

2. QUADRO DE OFICIAIS BM CIRURGIÕES-DENTISTAS (QOBM/CDent): 

Tenente-Coronel   002 

Major   005 

Capitão   008 

Primeiro tenente   009 
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C - QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES COMPLEMENTAR (QOBM/Compl): 

Tenente-Coronel   002 

Major   004 

Capitão   008 

Primeiro Tenente   011 

Segundo Tenente   012 

D - QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES DE ADMINISTRAÇÃO (QOBM/Adm): 

Major   004 

Capitão   018 

Primeiro Tenente   021 

Segundo Tenente   027 

 

E - QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES ESPECIALISTAS (QOBM/Esp): 

1. QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES MÚSICOS (QOBM/Mus): 

Major 001 

Capitão 001 

Primeiro Tenente 002 

Segundo Tenente 002 

 
 

2. QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES DE MANUTENÇÃO 
(QOBM/Mnt): 
 

Capitão   001 

Primeiro Tenente   003 

Segundo Tenente   005 

 
 
3. QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES CAPELÃES (QOBM/ Cpl): 
 

Capitão   001 

Primeiro Tenente   002 

 

F - QUADRO GERAL DE PRAÇAS BOMBEIROS MILITARES 

Subtenente   108 

Primeiro Sargento   382 

Segundo Sargento   579 

Terceiro Sargento   844 

Cabo 1.173 

Soldado  2.900 
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ANEXO IV 
 

ESTRUTURA DE CARGOS DA  
CARREIRA DE DELEGADO DE POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL 

 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE CLASSE CARGO 

 

Delegado de Polícia  

 

 

 

ESPECIAL ESPECIAL 

 

Delegado de Polícia  

 

 

 

PRIMEIRA PRIMEIRA 

SEGUNDA SEGUNDA 

 TERCEIRA 

 

ANEXO V 
 

ESTRUTURA DE CARGOS DA  
CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

CARGOS CLASSE CLASSE CARGOS 

Perito Criminal  

 

Perito Médico-Legista 

 

Agente de Polícia  

 

Agente Penitenciário 

 

Escrivão de Polícia  

 

Papiloscopista Policial  

 

ESPECIAL ESPECIAL 

Perito Criminal  

 

Perito Médico-Legista 

 

Agente de Polícia  

 

Agente Penitenciário  

 

Escrivão de Polícia  

 

Papiloscopista Policial  

 

PRIMEIRA PRIMEIRA 

SEGUNDA SEGUNDA 

 TERCEIRA 
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ANEXO VI 
 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO  
CARGOS DA CARREIRA DE DELEGADO DE POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL 

 
Em R$ 

CARGOS CLASSE VIGÊNCIA1º FEV 2005 

 

Delegado de Polícia  

 

 

ESPECIAL 648,24 

PRIMEIRA 639,65 

SEGUNDA 546,71 

TERCEIRA 487,83 

 

ANEXO VII 
 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO  
CARGOS DA CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

 

a) Cargos de Perito Criminal e Perito Médico-Legista 
 

Em R$ 
CARGOS CLASSE VIGÊNCIA 1º FEV 2005 

 

Perito Criminal  

 

Perito Médico-Legista 

 

 

ESPECIAL 648,24 

PRIMEIRA 639,65 

SEGUNDA 546,71 

TERCEIRA 487,83 

 

 

b) Cargos de Agente de Polícia, Agente Penitenciário, Escrivão de Polícia e 
Papiloscopista Policial  
 

Em R$ 

CARGOS CLASSE 
VIGÊNCIA 

1º FEV 2005 1º SET 2005 

Agente de Polícia  

 

Agente Penitenciário  

 

Escrivão de Polícia  

 

Papiloscopista Policial  

 

ESPECIAL 429,46 429,46 

PRIMEIRA 352,39 352,39 

SEGUNDA 292,86 302,86 

TERCEIRA 278,89 300,89 
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EM nº 00070/2005/MP 
 

Brasília, 1 de abril de 2005. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 

1. Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência a 
proposta de encaminhamento do Projeto de Lei anexo, que institui a 
Vantagem Pecuniária Especial - VPE, devida aos militares da Polícia Militar 
do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 
altera a distribuição de Quadros, Postos e Graduações destas Corporações 
e dispõe sobre a remuneração das Carreiras de Delegado de Polícia do 
Distrito Federal e de Polícia Civil do Distrito Federal.   

2. A proposta originou-se de solicitação feita pelo Governador do 
Distrito Federal de edição de ato de acordo com minuta por ele 
encaminhada, que altera a remuneração dos servidores da área de 
segurança do Distrito Federal.  

3. O formato escolhido para o reajuste a ser concedido aos  
militares do Distrito Federal - Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar - foi 
o da instituição da Vantagem Pecuniária Especial - VPE, a ser paga mensal 
e regularmente, em caráter privativo, aos militares do Distrito Federal. 

4. A medida contempla, ainda, uma recomposição do efetivo das 
duas corporações militares, o que, segundo o expediente de 
encaminhamento da proposta, permitiria melhor adequação do efetivo às 
necessidades institucionais. 

5. Quanto às Carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal 
e de Polícia Civil do Distrito Federal, de que trata a Lei nº 9.264, de 7 de 
fevereiro de 1996, o que se propõe é que sejam reestruturadas com a 
criação da terceira classe em cada um dos cargos que a integram,  e que 
sejam reajustados os seus vencimentos básicos. 

6. Sobre o assunto, cabe destacar que a Lei nº 10.633, de 27 de 
dezembro de 2002, instituiu o Fundo Constitucional do Distrito Federal - 
FCDF, com a finalidade de, entre outras, prover os recursos necessários à 
organização e manutenção da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e 
da Polícia Civil do Distrito Federal. Portanto, procedida a análise com base 
nos aspectos de legalidade e disponibilidade orçamentária, a proposta é 
encaminhada com fundamento no inciso XIV do art. 21 da Carta Magna. 

7. Assim, quanto ao disposto nos arts.16 e 17 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal 
- LRF, pode ser considerado plenamente atendido, uma vez que os recursos 
financeiros para fazer frente às despesas relativas a 2005, da ordem de R$ 
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180,31 milhões, estão consignados no orçamento do Fundo Constitucional 
do Distrito Federal. 

8. Nos exercícios de 2006 e 2007, quando estará anualizada a 
despesa, o impacto adicional será de R$ 273,37 milhões, o que reduzirá a 
margem líquida de expansão para despesas de caráter continuado daqueles 
exercícios, no entanto o montante apurado se mostra compatível com o 
aumento de receita decorrente do crescimento real da economia previsto, 
conforme demonstra a série histórica relativa à ampliação da base de 
arrecadação nos últimos anos. 

9. São estas, Senhor Presidente, as razões que me levam a 
propor a Vossa Excelência o encaminhamento do Projeto de Lei em 
questão. 

Respeitosamente,  
 

 
Assinado eletronicamente por: Nelson Machado 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

Da Organização do Estado 
..................................................................................................................................... 

 
Capítulo II 
DA UNIÃO  

 
Art. 20. São bens da União: 
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em 
lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 
banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, II; 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 
VI - o mar territorial; 
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 
VIII - os potenciais de energia hidráulica; 
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de 
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petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros 
recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

  
Art. 21. Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 
II - declarar a guerra e celebrar a paz; 
III - assegurar a defesa nacional; 
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 

pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 
VII - emitir moeda; 
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a 
criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995 . 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 

nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

do Distrito Federal e dos Territórios; 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do 

Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de 
serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 
XVII - conceder anistia; 
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios 

de outorga de direitos de seu uso; 
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico e transportes urbanos; 
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
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XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 
monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização 
e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e 
condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos 
e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radioisótopos 
para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 
  
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho; 
II - desapropriação; 
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 
XI - trânsito e transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV - populações indígenas; 
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões; 
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 
XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais; 
XXIII - seguridade social; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
XXV - registros públicos; 
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 
XXIX - propaganda comercial. 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 
 ..................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.289, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1984 
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Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares da 
Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço 

saber que o Senado Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS-MILITARES  

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS  
 

Seção I  
Da Remuneração  

 
Art. 50. São direitos dos policiais-militares: 
I - a garantia da patente quando Oficial, em toda a sua plenitude, com as vantagens, 

prerrogativas e deveres a ela inerentes; 
II - a percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou 

melhoria dela quando, ao ser transferido para a inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de 
serviço; 

III - a remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, 
quando não contando 30 (trinta) anos de serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex 
officio, por ter atingido a idade-limite de permanência em atividade no posto ou graduação ou ter 
sido abrangido pela quota compulsória; 

* Itens II e III acrescidos pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação 

específicas ou peculiares: 
a) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo serviço; 
b) o uso das designações hierárquicas; 
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à graduação; 
d) a percepção de remuneração; 
e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o 

conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, 
abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como 
fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e paramédicos 
necessários; 

f) o funeral para si e seus dependentes, constituindo-se no conjunto de medidas 
tomadas pelo Distrito Federal, quando solicitado, desde o óbito até o sepultamento condigno; 

g) a alimentação, assim entendida como as refeições fornecidas aos policiais-militares 
em atividade; 

h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, roupa branca e roupa de 
cama, fornecido ao policial-militar na ativa de graduação inferior a terceiro-sargento e, em casos 
especiais, a outros policiais-militares; 

i) a moradia para o policial-militar em atividade, compreendendo: 
1 - alojamento e organização policial-militar; e 
2 - habitação para si e seus dependentes em imóvel sob a responsabilidade da 

Corporação, de acordo com as disponibilidades existentes. 
j) o transporte, assim entendido como os meios fornecidos ao policial-militar, para seu 

deslocamento por interesse do serviço; quando o deslocamento implicar em mudança de sede ou 
de moradia, compreende também as passagens para seus dependentes e a translação das 
respectivas bagagens, de residência a residência; 

l) a constituição de pensão policial-militar; 
m) a promoção; 
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n) as férias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças; 
o) a demissão e o licenciamento voluntários; 
p) o porte de arma, quando Oficial em serviço ativo ou na inatividade, salvo aqueles na 

inatividade por alienação mental ou condenação por crimes contra a segurança do Estado ou por 
atividade que desaconselhe aquele porte; 

q) o porte de arma, pelas Praças, com as restrições reguladas pelo Comandante-Geral; 
e 

r) outros direitos previstos em legislação específica ou peculiar; 
s) a transferência a pedido para a inatividade. 
* Alínea s acrescida pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 1º A percepção de remuneração ou melhoria da mesma, de que trata o item II, 

obedecerá ao seguinte: 
I - o Oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, após o ingresso na 

inatividade, terá seus proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto imediato, se na 
Corporação existir posto superior ao seu, mesmo que de outro Quadro; se ocupante do último posto 
da hierarquia policial-militar, terá os seus proventos calculados sobre o soldo de seu próprio posto, 
acrescido de percentual fixado em legislação específica ou peculiar; 

II - os Subtenentes, quando transferidos para a inatividade, terão seus proventos 
calculados sobre o soldo correspondente ao de Segundo-Tenente, desde que contem mais de 30 
(trinta) anos de serviço; 

III - as demais Praças que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço, ao serem 
transferidos para a inatividade, terão seus proventos calculados sobre o soldo correspondente à 
graduação imediatamente superior. 

* Itens I a III acrescidos pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 2º São considerados dependentes do policial-militar: 
I - a esposa; 
II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito; 
III - a filha solteira, desde que não perceba remuneração; 
IV - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos; 
V - a mãe viúva, desde que não perceba remuneração; 
VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III e IV; 
VII - a viúva do policial-militar, enquanto permanecer neste estado, e os demais 

dependentes mencionados nos itens II, III, IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob a 
responsabilidade da viúva; e 

VIII - a ex-esposa ou ex-esposo com direito à pensão alimentícia estabelecida por 
sentença transitada em julgado, enquanto não contrair novo matrimônio. 

§ 3º Também será considerado dependente, desde que não perceba remuneração, o 
marido: 

I - considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer 
trabalho, não podendo prover os meios de subsistência, mediante julgamento proferido por Junta 
Médica da Corporação; 

II - judicialmente declarado interdito, desde que a policial militar seja sua curadora; 
III - que estiver em cárcere por mais de 2 (dois) anos; 
IV - para efeito do disposto no art. 50, item IV, letra f. 
§ 4º São, ainda, considerados dependentes do policial-militar, desde que vivam sob a 

sua dependência econômica, sob o mesmo teto, e quando expressamente declarados na 
Organização Policial-Militar competente: 

I - a filha, a enteada, a tutelada, nas condições de viúvas, separadas judicialmente ou 
divorciadas, desde que não recebam remuneração; 

II - a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como separadas 
judicialmente ou divorciadas, desde que em qualquer dessas situações não recebam remuneração; 

III - os avós e os pais, quando inválidos ou interditos e respectivos cônjuges, estes, 
desde que não recebam remuneração; 

IV - o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônjuge, desde que ambos não 
recebam remuneração; 

V - o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou inválidos ou interditos, sem 
outro arrimo; 
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VI - a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, separadas judicialmente ou 
divorciadas, desde que não recebam remuneração; 

VII - o neto, órfão, menor ou inválido ou interdito; 
VIII - a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, sob a sua exclusiva dependência 

econômica, comprovada mediante justificação mediante justificação judicial; 
IX - a companheira, desde que viva em sua companhia há mais de 5 (cinco) anos, 

comprovada por justificação judicial; e 
X - o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabilidade, mediante 

autorização judicial. 
§ 5º Para efeito do disposto nos parágrafos 2º a 4º deste artigo, não serão considerados 

como remuneração os rendimentos não provenientes de trabalho assalariado, ainda que recebidos 
dos cofres públicos, ou a remuneração que, mesmo resultante de relação de trabalho, não enseje 
ao dependente do policial-militar qualquer direito à assistência previdenciária oficial. 

 
Art. 51. O policial-militar, que se julgar prejudicado ou ofendido por qualquer ato 

administrativo ou disciplinar de superior hierárquico, poderá recorrer ou interpor pedido de 
reconsideração, queixa ou representação, segundo o regulamento específico ou peculiar. 

§ 1º O direito de recorrer na esfera administrativa prescreverá: 
I - em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação oficial, quanto 

a ato que decorra de inclusão em quota compulsória ou de composição de Quadro de Acesso; 
* Item I com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
II - nas questões disciplinares, como dispuser o regulamento específico ou peculiar; e 
III - em 120 (cento e vinte) dias corridos, nos demais casos. 
§ 2º O pedido de reconsideração, a queixa e a representação não podem ser feitos 

coletivamente. 
§ 3º O policial-militar só poderá recorrer ao judiciário após esgotados todos os recursos 

administrativos e deverá participar esta providência, antecipadamente, à autoridade a qual estiver 
subordinado. 
 

Seção III 
Da Promoção  

 
Art. 60. O acesso na hierarquia policial-militar é seletivo, gradual e sucessivo e será feito 

mediante promoção, de conformidade com o disposto na legislação e regulamentação de promoções 
de Oficiais e de Praças de modo a obter-se um fluxo regular e equilibrado de carreira para os 
policiais-militares. 

§ 1º O planejamento da carreira dos Oficiais e das Praças, obedecidas as disposições da 
legislação e regulamentação a que se refere este artigo, é atribuição do Comando da Polícia Militar. 

§ 2º A promoção é um ato administrativo e tem como finalidade básica a seleção dos 
policiais-militares para o exercício de funções pertinentes ao grau hierárquico superior. 

§ 3º As promoções serão efetuadas pelos critérios de antigüidade e merecimento, ou 
ainda, por bravura e "post mortem". 

* § 3º acrescido pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 4º Em casos extraordinários, poderá haver promoção em ressarcimento de preterição, 

independente de vagas. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 5º A promoção de policial-militar feita em ressarcimento de preterição será efetuada 

segundo os critérios de antigüidade e merecimento, recebendo ele o número que lhe competir na 
escala hierárquica como se houvesse sido promovido, na época devida, pelo critério em que ora é 
feita sua promoção. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
 
Art. 61. A fim de manter a renovação, o equilíbrio e regularidade de acesso nos 

diferentes Quadros, haverá obrigatoriamente um número fixado de vagas à promoção, nas 
proporções abaixo indicadas: 

I - Coronel PM: 
a) quando, nos Quadros, houver até 7 (sete) Oficiais, 1 (uma) por ano; 
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b) quando, nos Quadros, houver 8 (oito) ou mais Oficiais, 1/6 (um sexto) dos 
respectivos Quadros por ano. 

II - Tenente-Coronel PM: 
a) quando, nos Quadros, houver de 3 (três) a 5 (cinco) Oficiais, 1 (um) de dois em dois 

anos; 
b) quando, nos Quadros, houver 6 (seis) ou mais Oficiais, 1/8 (um oitavo) dos 

respectivos Quadros, por ano; 
c) quando, nos Quadros, houver 24 (vinte e quatro) ou mais Oficiais, 1/8 (um oitavo) 

dos respectivos Quadros, por ano. 
III - Oficiais dos Quadros de que trata a letra c, do item I, do art. 92: 
a) quando, nos Quadros, houver até 7 (sete) Oficiais, 1 (uma) por ano; 
b) quando, nos Quadros, houver 8 (oito) ou mais Oficiais, 1/5 (um quinto) dos 

respectivos Quadros, por ano. 
* Art. 61 caput com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 1º Para determinação do número de policiais-militares de um Quadro, devem ser 

considerados os em efetivo serviço, os agregados e excedentes. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 2º O número de vagas para promoção obrigatória em cada ano (ano ou anos-base), 

para determinado posto ou graduação, será fixado até o dia 15 de janeiro do ano seguinte ao ano-
base considerado (ano anterior), por ato do Comandante-Geral. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 3º As frações que resultarem da aplicação das proporções estabelecidas neste artigo 

serão adicionadas cumulativamente, aos cálculos correspondentes aos anos seguintes até 
completar-se pelo menos 1 (um) inteiro, que, então, será computado para obtenção de uma vaga 
para promoção obrigatória. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 4º As vagas serão consideradas abertas de acordo com o estabelecido em leis e 

regulamentos. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 5º Para assegurar o número fixado de vagas à promoção obrigatória na forma 

estabelecida no caput deste artigo, quando este número não tenha sido alcançado com as vagas 
ocorridas durante o ano considerado ano-base, deverá ser aplicada uma quota, integrada de tantos 
policiais-militares quantos forem necessários, que compulsoriamente serão transferidos para a 
inatividade, de maneira a possibilitar as promoções determinadas. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 6º A indicação de policiais-militares dos Postos constantes neste artigo, para 

integrarem a quota compulsória, referida no parágrafo anterior, obedecerá as seguintes prescrições 
básicas: 

I - inicialmente, serão apreciados os requerimentos apresentados pelos Oficiais da 
Ativa que, contando mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, requeiram sua inclusão na quota 
compulsória, dando-se por prioridade em cada posto aos mais idosos; 

II - se o número de Oficiais voluntários na forma do item I, não atingir o total de vagas 
da quota fixada em cada posto, esse total será completado, ex officio, pelos Oficiais que: 

a) contarem, no mínimo 30 (trinta) anos de serviço; 
b) possuírem interstício para promoção, quando for o caso; 
c) estiverem compreendidos nos limites quantitativos de antigüidade que definem a 

faixa dos que concorrem à constituição dos Quadros de Acesso por antigüidade ou merecimento; 
d) ainda que não concorrendo à constituição dos Quadros de Acesso por antigüidade 

ou merecimento, estiverem compreendidos nos limites quantitativos de antigüidade estabelecidos 
para a organização dos referidos Quadros; 

e) satisfizerem as condições das letras a, b, c e d, na seguinte ordem de prioridade: 
1º - os que não concorrem à constituição dos Quadros de Acesso por antigüidade ou 

merecimento, mesmo estando compreendidos nos limites quantitativos de antigüidade 
estabelecidos para a organização dos referidos Quadros, por não possuírem os requisitos exigidos 
na legislação específica ou peculiar para promoção, ressalvada a incapacidade física até 6 (seis) 
meses contínuos ou 12 (doze) meses descontínuos; 
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2º - os de menor merecimento, a ser apreciado pelo órgão competente da Polícia 
Militar, em igualdade de merecimento, os de mais idade e, em caso de mesma idade, os mais 
modernos; 

3º - os que integrando os Quadros de Acesso por merecimento, tenham sido preteridos 
por mais modernos; 

4º - forem os de mais idade e, no caso de mesma idade, os mais modernos. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 7º As vagas decorrentes da aplicação direta da quota compulsória e as resultantes 

das promoções efetivadas nos diversos postos em face daquela aplicação inicial, não serão 
preenchidas por Oficiais excedentes ou agregados que reverterem em virtude de haverem cessado 
as causas da agregação. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 8º As quotas compulsórias só serão aplicadas quando houver, no posto 

imediatamente abaixo, Oficiais que satisfaçam as condições de acesso. 
* § 8º com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 9º O governador do Distrito Federal regulamentará a quota compulsória, em 60 

(sessenta) dias após a publicação desta Lei, estabelecendo os critérios e demais normas 
necessárias ao cumprimento deste artigo. 

* § 9º com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
 

Art. 62. Não haverá promoção de policial-militar por ocasião de sua transferência para a 
reserva remunerada ou reforma. 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
Das Disposições Diversas 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DE EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Transferência para a Reserva Remunerada  

..................................................................................................................................... 
 

Art. 92. A transferência para a reserva remunerada, ex officio, verificar-se-á sempre que 
o policial-militar incidir nos seguintes casos: 

I - atingir as seguintes idades-limite: 
a) para os Quadros de Oficiais Policiais-Militares e de Oficiais Policiais-Militares de 

Saúde: 
  
Postos                                                Idades 
Coronel PM .......................................... 59 anos 
Tenente-Coronel PM .................................. 56 anos 
Major PM ............................................ 52 anos 
Capital PM e Oficiais Subalternos ................... 48 anos 
  
b) para o Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães: 
  
Posto                                                 Idade 
Primeiro-Tenente PM ................................. 56 anos 
  
c) para os Quadros de Oficiais Policiais-Militares de Administração e de Oficiais Policias-Militares 
Especialistas: 
  
Postos                                                Idades 
Capitão PM .......................................... 56 anos 
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Primeiro-Tenente PM ................................. 54 anos 
Segundo-Tenente PM ...................................52 anos 
  
d) para as Praças Policiais-Militares: 
  
Graduações                                            Idades 
Subtenente PM ....................................... 56 anos 
Primeiro-Sargento PM ................................ 55 anos 
Segundo-Sargento PM ................................. 54 anos 
Terceiro-Sargento PM ................................ 53 anos 
Cabo PM ............................................. 51 anos 
Soldado PM .......................................... 51 anos 
  

II - atingir, o Coronel PM, 6 (seis) anos de permanência no posto, desde que conte mais 
de 30 (trinta) anos de serviço; 

III - contar o policial-militar 35 (trinta e cinco) anos de serviço; 
* Item III com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
IV - atingir, o Oficial, 6 (seis) anos de permanência no posto, quando este for o último da 

hierarquia de seu Quadro, desde que conte mais de 30 (trinta) anos de serviço; 
* Itens II e IV com redação dada pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
V - for o Oficial considerado não habilitado para o acesso em caráter definitivo, no 

momento em que vier a ser objeto de apreciação para o ingresso em Quadro de Acesso; 
VI - ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos ou não, em licença para tratar de interesse 

particular; 
VII - ultrapassar 2 (dois) anos contínuos em licença para tratamento de saúde de 

pessoas de sua família; 
VIII - ser empossado em cargo público permanente estranho à sua carreira, cujas 

funções sejam de magistério; 
IX - ultrapassar 2 (dois) anos de afastamento, contínuo ou não, agregado em virtude de 

ter passado a exercer cargo ou emprego público civil temporário, não eletivo, inclusive de 
Administração Indireta; e 

X - ser diplomado em cargo eletivo, na forma do item II, do parágrafo único, do art. 52. 
XI - for o Oficial abrangido pela quota compulsória; e 
XII - for a Praça abrangida pela quota compulsória, na forma regulada em decreto pelo 

Governador do Distrito Federal. 
* Itens XI e XII acrescidos pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
§ 1º A transferência para a reserva remunerada processar-se-á à medida em que o 

policial-militar for enquadrado em um dos itens deste artigo. 
§ 2º A transferência de policial-militar para a reserva remunerada, nas condições 

estabelecidas no item VIII, será efetivado no posto ou graduação que tinha na ativa, podendo 
acumular os proventos a que fizer jus na inatividade com a remuneração do cargo ou emprego para 
o qual foi nomeado ou admitido. 

§ 3º A nomeação ou admissão do policial-militar para cargo ou emprego público de que 
tratam os itens VIII e IX somente poderá ser feita: 

I - quando a nomeação ou admissão for da alçada federal ou estadual, pela autoridade 
competente, mediante requisição ao Governador do Distrito Federal; e 

II - pelo Governador ou mediante sua autorização nos demais casos. 
§ 4º Enquanto permanecer no cargo ou emprego público de que trata o inciso IX: 
I - é lhe assegurada a opção entre a remuneração do cargo ou emprego e a do posto ou 

graduação; 
II - somente poderá ser promovido por antigüidade; e 
III - o tempo de serviço é contado apenas para a promoção por antigüidade e para a 

transferência para inatividade. 
§ 5º O órgão encarregado de pessoal da Polícia Militar deverá encaminhar para a Junta 

Médica da Corporação, para os exames médicos necessários, os policiais-militares que serão 
enquadrados nos itens I, II, III e IV deste artigo, 120 (cento e vinte) dias antes da data em que os 
mesmos serão transferidos ex officio para a reserva remunerada. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 7.475 de 13/05/1986. 
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Art. 93. A transferência do policial-militar para a reserva remunerada pode ser suspensa 

na vigência do estado de guerra, estado de sítio ou de estado de emergência, em caso de 
mobilização e de interesse da segurança pública. 
  

Seção III 
Da Reforma  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 98. O policial-militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos 
constantes dos itens I e II do art. 96 será reformado com remuneração calculada com base no soldo 
correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir na ativa. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do art. 96, 
quando, verificada a incapacidade definitiva, for o policial-militar considerado inválido, isto é, 
impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho. 

§ 2º Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico imediato: 
I - o de Primeiro-Tenente PM, para Aspirante-a-Oficial PM e Subtenente PM; 
II - o de Segundo-Tenente PM, para Primeiro-Sargento PM, Segundo Sargento PM e 

Terceiro-Sargento PM; e 
III - o de Terceiro-Sargento PM, para Cabo PM e as demais Praças constantes do 

Quadro a que se refere o art. 15. 
§ 3º Aos benefícios previstos neste artigo e seus parágrafos poderão ser acrescidos 

outros relativos à remuneração, estabelecidos em legislação específica, desde que o policial-militar, 
ao ser reformado, já satisfaça as condições por ela exigidos. 

§ 4º O direito do policial-militar previsto no art. 50, item II, independerá dos benefícios 
referidos no caput e no § 1º deste artigo, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 136. 

§ 5º Quando a Praça fizer jus ao direito previsto no item II do art. 50 e, conjuntamente, a 
um dos benefícios a que se refere o parágrafo anterior, aplicar-se-á somente o disposto no § 2º deste 
artigo. 
  

Art. 99. O policial-militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos 
constantes o item VI do art. 96, será reformado: 

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se Oficial ou Praça com 
estabilidade assegurada; e 

II - com remuneração integral do posto ou graduação desde que, com qualquer tempo de 
serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer 
trabalho. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.479, DE 02 DE JUNHO DE 1986 
 
Aprova o Estatuto dos Bombeiros Militares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Senado Federal decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS BOMBEIROS MILITARES  

 
CAPÍTULO I  

DOS DIREITOS  
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Seção I  
Da Remuneração  

 
Art. 51. São direitos dos bombeiros militares: 
I - a garantia da patente quando Oficial em toda a sua plenitude, com as vantagens, 

prerrogativas e deveres a ela inerentes; 
II - a percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou 

melhoria dela quando, ao serem transferidos para a inatividade, contarem mais de 30 (trinta) anos 
de serviço; 

III - a remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, 
quando, não contando 30 (trinta) anos de serviço forem transferidos para a reserva remunerada ex 
officio, por terem atingido a idade-limite de permanecer em atividade no posto ou na graduação; 

IV - nas condições ou limitações impostas na legislação e regulamentação específica ou 
peculiar: 

a) a estabilidade, quando praças com 10 (dez) anos ou mais de tempo de efetivo 
serviço; 

b) o uso das designações hierárquicas; 
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à graduação; 
d) a percepção de remuneração; 
e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o 

conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, 
abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem assim o 
fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e paramédicos 
necessários; 

f) o funeral para si e seus dependentes, constituindo-se no conjunto de medidas 
tomadas pelo Distrito Federal, quando solicitado, desde o óbito até o sepultamento condigno; 

g) a alimentação, assim entendidas como as refeições fornecidas aos bombeiros 
militares em atividade; 

h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, roupa branca e roupa de 
cama, fornecido ao bombeiro militar na ativa de graduação inferior a Terceiro-Sargento, bem assim 
aos alunos do Curso de Formação de Oficiais e, em casos especiais, a outros bombeiros militares; 

i) a moradia para o bombeiro militar em atividade, compreendendo: 
1 - alojamento em Organização do Corpo de Bombeiros; e 
2 - habitação para si e seus dependentes, em imóvel sob a responsabilidade da 

Corporação, de acordo com as disponibilidades existentes. 
j) o transporte, assim entendidos como os meios fornecidos ao bombeiro militar, para 

seus deslocamentos por interesse do serviço. 
Quando o deslocamento implicar em mudança de sede ou de moradia, compreende 

também as passagens para seus dependentes e a translação das respectivas bagagens, de 
residência a residência; 

l) a constituição de pensão de bombeiro militar; 
m) a promoção; 
n) as férias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças; 
o) a transferência a pedido para a inatividade; 
p) a demissão e o licenciamento voluntários; 
q) o porte de arma, quando Oficial em serviço ativo ou na inatividade, salvo aqueles em 

inatividade por alienação mental, ou condenação por crime contra a segurança do Estado ou por 
atividade que desaconselhe aquele porte; 

r) o porte de arma, pelas praças, com as restrições reguladas pelo Comandante-Geral; e 
s) outros direitos previstos em legislação específica ou peculiar. 
§ 1º A percepção de remuneração ou melhoria dela, de que trata o item II, obedecerá ao 

seguinte: 
a) o Oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, quando transferido para a 

inatividade, terá seus proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto imediato, se no 
Corpo de Bombeiros existir posto superior ao seu, mesmo que de outro Quadro; se ocupante do 
último posto do Corpo de Bombeiros, o Oficial terá os proventos calculados tomando-se por base o 
soldo de seu posto acrescido de percentual fixado em legislação específica ou peculiar; 
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b) os Subtenentes, quando transferidos para a inatividade, terão os proventos 
calculados sobre o soldo correspondente ao posto de Segundo-Tenente BM, desde que contem 
mais de 30 (trinta) anos de serviço; e 

c) as demais praças que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço, ao serem 
transferidas para a inatividade, terão os proventos calculados sobre o soldo correspondente à 
graduação imediatamente superior. 

§ 2º São considerados dependentes do bombeiro militar: 
a) a esposa; 
b) o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito; 
c) a filha solteira, desde que não perceba remuneração; 
d) o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos; 
e) a mãe viúva, desde que não perceba remuneração; 
f) o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições das letras b, c e d; 
g) a viúva do bombeiro militar, enquanto permanecer nesta situação, e os demais 

dependentes mencionados nas letras b, c, d, e e f desde que vivam sob a responsabilidade da 
viúva; e 

h) a ex-esposa com direito à pensão alimentícia estabelecida por sentença transitada 
em julgado, enquanto não contrair novo matrimônio. 

§ 3º São, ainda, considerados dependentes do bombeiro militar, desde que vivam sob a 
sua dependência econômica, sob o mesmo teto e quando expressamente declarados na 
Organização do Corpo de Bombeiros competente: 

a) a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de viúvas, separadas judicialmente ou 
divorciadas, desde que não recebam remuneração; 

b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem assim separadas 
judicialmente ou divorciadas, desde que, em qualquer dessas situações, não recebam 
remuneração; 

c) os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e respectivos cônjuges, estes, 
desde que não recebam remuneração; 

d) o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu cônjuge, desde que não recebam 
remuneração; e 

e) o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou interditos, sem outro arrimo; 
f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, separadas judicialmente ou 

divorciadas, desde que não recebam remuneração; 
g) o neto, órfão, menor, inválido ou interdito; 
h) a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, sob sua exclusiva dependência 

econômica, comprovada mediante justificação judicial; 
i) a companheira, desde que viva em sua companhia, há mais de 5 (cinco) anos, 

comprovado por justificação judicial; e 
j) o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabilidade, mediante 

autorização judicial. 
§ 4º Para efeito do disposto nos parágrafos 2º e 3º deste artigo, não serão considerados 

como remuneração os rendimentos não provenientes de trabalho assalariado, ainda que recebidos 
dos cofres públicos, ou a remuneração que, mesmo resultante de relação de trabalho, não enseje 
ao dependente do bombeiro militar qualquer direito à assistência previdenciária oficial. 
  

Art. 52. O bombeiro militar que se julgar prejudicado ou ofendido por qualquer ato 
administrativo ou disciplinar de superior hierárquico, poderá recorrer ou interpor pedido de 
reconsideração, queixa ou representação, segundo o regulamento específico ou peculiar. 

§ 1º O direito de recorrer, na esfera administrativa, prescreverá: 
a) em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação oficial, quanto 

a ato de composição de Quadro de Acesso; 
b) nas questões disciplinares, como dispuser o regulamento específico ou peculiar; e 
c) em 120 (cento e vinte) dias corridos, nos demais casos. 
§ 2º O pedido de reconsideração, a queixa e a representação não podem ser feitos 

coletivamente. 
§ 3º O bombeiro militar só poderá recorrer ao Judiciário após esgotados todos os 

recursos administrativos e deverá participar esta providência, antecipadamente, à autoridade a qual 
estiver subordinado. 
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......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
Da Transferência para a Reserva Remunerada  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 93. A transferência para a reserva remunerada, ex officio, verificar-se-á sempre que 
o bombeiro militar incidir nos seguintes casos: 

I - atingir as seguintes idades-limite: 
a) para os Quadros de Oficiais Bombeiros Militares e de Oficiais Bombeiros Militares de 

Saúde: 
  
-------------------------------------------------------------- 
Postos                                            Idade 
-------------------------------------------------------------- 
Coronel BM ...................................... 59 anos 
Tenente-Coronel BM .............................. 56 anos 
Major BM .......................................  52 anos 
Capitão BM e Oficial Subalterno BM .............. 48 anos 
b) para os demais Quadros: 
Capitão BM ...................................... 56 anos 
Primeiro-Tenente BM ............................. 54 anos 
Segundo-Tenente BM .............................. 52 anos 
c) para as praças: 
Subtenente BM ................................... 56 anos 
Primeiro-Sargento BM ............................ 55 anos 
Segundo-Sargento BM ............................. 54 anos 
Terceiro-Sargento BM ............................ 53 anos 
Cabos e Soldados BM ............................. 51 anos 
-------------------------------------------------------------- 
  

II - ultrapassar o Coronel BM, que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, 6 (seis) 
anos de permanência neste posto; 

III - ter sido o Tenente-Coronel BM constante do QAM, preterido por 2 (duas) vezes para 
promoção ao posto de Coronel BM, a partir da data em que completar 30 (trinta) anos de serviço, 
desde que, na oportunidade, seja promovido um Oficial mais moderno; 

IV - ultrapassar o Oficial intermediário 6 (seis) anos de permanência no posto, quando 
este for o último da hierarquia de seu Quadro, desde que conte 30 (trinta) anos ou mais de serviço; 

V - for o Oficial considerado não habilitado para o acesso em caráter definitivo, no 
momento em que vier a ser objeto de apreciação para o ingresso em Quadro de Acesso; 

VI - ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos ou não, em licença para tratar de interesse 
particular; 

VII - ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos em licença para tratamento de saúde de 
pessoa de sua família; 

VIII - ser empossado em cargo público permanente estranho à sua carreira, cujas 
funções sejam de magistério; 

IX - ultrapassar 2 (dois) anos de afastamento, contínuos ou não, agregado em virtude de 
ter passado a exercer cargo ou emprego público civil temporário, não eletivo, inclusive da 
Administração Indireta; e 

X - ser diplomado em cargo eletivo, na forma da letra b, do parágrafo único, do art. 53. 
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§ 1º Aplica-se, para todos os efeitos, o disposto na alínea b, do § 1º, do art. 78, ao 
Coronel BM que completar 6 (seis) anos de permanência nesse posto, aguardando, na situação ali 
prevista, a transferência ex officio, para a reserva remunerada, ao completar mais de 30 (trinta) 
anos de serviço. 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se ao Coronel BM, exonerado ou demitido 
do cargo de Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros, que não se valer da prerrogativa prevista 
no § 1º do artigo anterior. 

§ 3º A transferência para a reserva remunerada processar-se-á à medida que o 
bombeiro militar seja enquadrado em um dos itens deste artigo. 

§ 4º A transferência do bombeiro-militar para a reserva remunerada nas condições 
estabelecidas no item VIII, será efetivada no posto ou graduação que tinha na ativa podendo 
acumular os proventos a que fizer jus na inatividade com a remuneração do cargo ou emprego civil 
para o qual foi nomeado ou admitido. 

§ 5º A nomeação ou admissão do bombeiro militar para o cargo ou emprego público, de 
que tratam os itens VIII e IX, somente poderá ser feita: 

a) quando a nomeação ou admissão for da alçada federal ou estadual, pela autoridade 
competente, mediante requisição ao Governador do Distrito Federal; e 

b) pelo Governador do Distrito Federal ou mediante sua autorização, nos demais casos. 
§ 6º Enquanto permanecer no cargo ou emprego público de que trata o item IX: 
a) ser-lhe-á assegurada a opção entre a remuneração do cargo ou emprego e a do 

posto ou graduação; 
b) somente poderá ser promovido por antigüidade; e 
c) o tempo de serviço será contado apenas para a promoção por antigüidade e para a 

transferência para a inatividade. 
 

Art. 94. A transferência do bombeiro militar para a reserva remunerada pode ser 
suspensa na vigência do estado de guerra, estado de sítio ou de estado de emergência, em caso de 
mobilização e de interesse da segurança pública. 
....................................................................................................................................................... 
  

Seção III 
Da Reforma  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 99. O bombeiro militar da ativa, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos 
constantes dos itens I e II do art. 97, será reformado com a remuneração calculada com base no 
soldo correspondente ao grau hierárquico imediatamente superior ao que possuir na ativa. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do art. 97, 
quando, verificada a incapacidade definitiva, for o bombeiro militar considerado inválido, ou seja, 
impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho. 

§ 2º Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico imediato: 
a) o de Primeiro-Tenente BM, para Aspirante-a-Oficial e Subtenente BM; 
b) o de Segundo-Tenente BM, para Primeiro-Sargento BM, Segundo-Sargento BM e 

Terceiro-Sargento BM; e 
c) o de Terceiro-Sargento BM, para cabo BM e as demais praças constantes do Quadro 

a que se refere o art. 15. 
§ 3º Aos benefícios previstos neste artigo poderão ser acrescidos outros relativos à 

remuneração, estabelecidos em legislação específica, desde que o bombeiro militar, ao ser 
reformado, já satisfaça as condições por ela exigidas. 

§ 4º O direito do bombeiro militar previsto no art. 51, item II, independerá dos benefícios 
referidos no caput e no § 1º deste artigo, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 136. 

§ 5º Quando a praça fizer jus ao direito previsto no item II, do art. 51 e, conjuntamente, a 
um dos benefícios a que se refere o parágrafo anterior, aplicar-se-á somente o disposto no § 2º deste 
artigo. 

 
Art. 100. O bombeiro militar da ativa, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos 

constantes do item VI do art. 97, será reformado: 
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I - com a remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com 
estabilidade assegurada; 

II - com a remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação 
desde que, com qualquer tempo de serviço, seja considerado inválido, como impossibilitado total e 
permanentemente para qualquer trabalho. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.486, DE 04 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre a remuneração dos militares do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA REMUNERAÇÃO  
 

Seção I  
Da Composição e do Direito  

 
Art. 1º A remuneração dos militares do Distrito Federal - Polícia Militar e Corpo de 

Bombeiros Militar, compõe-se de: 
I - soldo; 
II - adicionais: 
a) de Posto ou Graduação; 
b) de Certificação Profissional; 
c) de Operações Militares; 
d) de Tempo de Serviço, observado o art. 62 desta Lei; 
III - gratificações: 
a) de Representação; 
b) de função de Natureza Especial; 
c) de Serviço Voluntário. 
Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais e gratificações são as constantes dos 

Anexos I, II e III desta Lei. 
  
Art. 2º Além da remuneração estabelecida no art. 1º desta Lei, os militares do Distrito 

Federal têm os seguintes direitos pecuniários: 
I - observadas as definições do art. 3º desta Lei: 
a) diária; 
b) transporte; 
c) ajuda de custo; 
d) auxílio-fardamento; 
e) auxílio-alimentação; 
f) auxílio-moradia; 
g) auxílio-natalidade; 
h) auxílio-invalidez; 
i) auxílio-funeral; 
II - observada a legislação específica: 
a) assistência pré-escolar; 
b) salário-família; 
c) adicional de férias; 
d) adicional natalino. 
Parágrafo único. Os valores representativos dos direitos previstos neste artigo são os 

estabelecidos em legislação específica ou constantes nas tabelas do Anexo IV. 
  
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se como: 
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I - soldo - parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, inerentes ao posto 
ou à graduação do militar e é irredutível, conforme constante da Tabela I do Anexo I; 

II - adicional de Posto ou Graduação - parcela remuneratória mensal devida ao militar, 
inerente à cada círculo hierárquico da carreira militar, conforme constante da Tabela I do Anexo II; 

III - adicional de Certificação Profissional - parcela remuneratória mensal devida ao 
militar, inerente aos cursos realizados com aproveitamento, conforme constante da Tabela II do 
Anexo II e regulamentado pelo Governo do Distrito Federal; 

IV - adicional de Operações Militares - parcela remuneratória mensal devida ao militar 
pelo desempenho de operações militares e para compensação dos desgastes orgânicos e danos 
psicossomáticos decorrentes do desempenho das atividades técnico-profissionais nos respectivos 
Quadros, conforme constante da Tabela III do Anexo II; 

V - adicional de Tempo de Serviço - parcela remuneratória mensal devida ao militar, 
inerente ao tempo de serviço, observado o disposto no art. 62 desta Lei e conforme constante da 
Tabela IV do Anexo II; 

VI - gratificação de Representação - parcela remuneratória mensal devida aos militares 
ativos e inativos, a título de representação, conforme constante da Tabela I do Anexo III; 

VII - gratificação de função de natureza especial - parcela remuneratória mensal devida 
aos militares em cargo de função de natureza especial eventual, não podendo ser acumulável com 
a gratificação de serviço voluntário ou qualquer outra remuneração decorrente do exercício de 
função comissionada, conforme constante da Tabela II do Anexo III e regulamentado pelo Governo 
do Distrito Federal; 

VIII - gratificação de Serviço Voluntário - parcela remuneratória devida ao militar que 
voluntariamente, durante seu período de folga, apresentar-se para o serviço de policiamento, 
prevenção de combate a incêndio e salvamento, atendimento pré-hospitalar ou segurança pública 
de grandes eventos ou sinistros, com jornada não inferior a 8 (oito) horas, na conveniência e 
necessidade da Administração, conforme regulamentação a ser baixada pelo Governo do Distrito 
Federal; 

IX - diária - direito pecuniário devido ao militar que se afastar da sede, em serviço de 
caráter eventual, para outro ponto do território nacional ou no exterior, pago adiantadamente, 
destinado a cobrir as correspondentes despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana, 
utilizando os parâmetros estabelecidos na legislação federal e conforme regulamentação no âmbito 
das respectivas Corporações; 

X - transporte - direito pecuniário devido ao militar para custear despesas com 
transporte, quando estas não forem realizadas por conta de qualquer outro órgão ou entidade, nas 
movimentações e viagens por interesse do serviço ou conveniência administrativa, incluindo a 
necessidade de internação hospitalar decorrente de prescrição médica, utilizando os parâmetros 
estabelecidos na legislação federal e conforme regulamentação do Governo do Distrito Federal; 

XI - ajuda de custo - direito pecuniário devido ao militar, pago adiantadamente, que se 
afastar de sua sede, em razão de serviço, conforme Tabela I do Anexo IV desta Lei, para custeio 
das despesas de locomoção e instalação, exceto as de transporte, nas movimentações para fora da 
sua sede; 

XII - auxílio-fardamento - direito pecuniário devido ao militar para custear gastos com 
fardamento, conforme Tabela II do Anexo IV, regulamentado pelo Governo do Distrito Federal; 

XIII - auxílio-alimentação - direito pecuniário mensal devido ao militar para custear 
gastos com alimentação, regulamentado pelo Governo do Distrito Federal; 

XIV - auxílio-moradia - direito pecuniário mensal devido ao militar, na ativa e na 
inatividade, para auxiliar nas despesas com habitação para si e seus dependentes, conforme a 
Tabela III do Anexo IV, regulamentado pelo Governo do Distrito Federal; 

XV - auxílio-natalidade - direito pecuniário devido ao militar por motivo de nascimento de 
filho, conforme Tabela IV do Anexo IV; 

XVI - auxílio-invalidez - direito pecuniário devido ao militar na inatividade, reformado 
como inválido, por incapacidade para o serviço ativo, conforme Tabela V do Anexo IV; 

XVII - auxílio-funeral - direito pecuniário devido ao militar por morte do cônjuge, do 
companheiro ou companheira, reconhecido junto à Corporação ou do dependente, ou ainda ao 
beneficiário no caso de falecimento do militar, conforme Tabela VI do Anexo IV. 

  
Art. 4º A remuneração e os proventos do militar não estão sujeitos a penhora, seqüestro 

ou arresto, exceto nos casos especificamente previstos em lei. 
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DOS DESCONTOS  

 
Art. 27. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a remuneração ou os 

proventos do militar para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude de 
disposição de lei ou de regulamento. 

§ 1º Os descontos podem ser obrigatórios ou autorizados. 
§ 2º Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os autorizados. 
§ 3º Na aplicação dos descontos, o militar não poderá receber quantia inferior a 30% 

(trinta por cento) da sua remuneração ou proventos. 
 

Art. 28. São descontos obrigatórios do militar: 
I - contribuição para a pensão militar; 
II - contribuição para a assistência médico-hospitalar, odontológica, psicológica e social 

do militar; 
III - indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar aos dependentes por 

intermédio de organização militar, conforme regulamentação; 
IV - impostos incidentes sobre a remuneração ou os proventos, de acordo com a Lei; 
V - indenização à Fazenda Pública em decorrência de dívida; 
VI - pensão alimentícia judicial; 
VII - taxa de uso por ocupação de próprio nacional residencial ou do Distrito Federal, 

conforme regulamentação; 
VIII - multa por ocupação irregular de próprio nacional residencial ou do Distrito Federal, 

conforme regulamentação; 
IX - decorrente de decisão judicial. 

  
Art. 29. Descontos autorizados são os efetuados em favor de entidades consignatárias, 

conforme legislação específica. 
§ 1º Os descontos previstos neste artigo não podem ultrapassar a 30% (trinta por cento) 

da remuneração ou dos proventos do militar, abatidos os descontos previstos no art. 28, também 
incidindo para a composição da margem consignável os direitos pecuniários referentes ao auxílio-
moradia. 

§ 2º O Comandante-Geral de cada Corporação estabelecerá os critérios e promoverá o 
credenciamento dos consignatários. 

 
CAPÍTULO VII 

DOS LIMITES DA REMUNERAÇÃO E DOS PROVENTOS  
 

Art. 30. Nenhum militar, na ativa ou na inatividade, poderá perceber mensalmente, a 
título de remuneração ou proventos, importância superior à remuneração bruta do respectivo 
Comandante-Geral. 

Parágrafo único. Excluem-se, para fins de aplicação deste artigo, os valores inerentes: 
I - ao adicional de Tempo de Serviço, observado o art. 62 desta Lei; 
II - à gratificação de Representação; 
III - à gratificação de função de Natureza Especial; 
IV - à gratificação de Serviço Voluntário. 
  
Art. 31. Nenhum militar ou beneficiário de pensão militar pode receber, como soldo, 

quotas de soldo ou pensão militar, valor inferior ao do salário-mínimo vigente, sendo-lhe paga, como 
complemento, a diferença encontrada, passando a compor o soldo ou a pensão militar para todos 
os efeitos legais. 

Parágrafo único. A pensão militar de que trata o caput deste artigo é a pensão militar 
tronco e não as quotas partes resultantes das subdivisões aos beneficiários. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR  



 
 
 

32 

 
Art. 32. A assistência médico-hospitalar, odontológica, psicológica e social ao militar e 

seus dependentes será prestada através de organizações do serviço de saúde da respectiva 
Corporação, com recursos consignados em seu orçamento, conforme dispuser em regulamento 
próprio a ser baixado pelo Governo do Distrito Federal. 

§ 1º O militar e seus dependentes poderão receber atendimento em outras organizações 
hospitalares, nacionais ou estrangeiras, nas seguintes situações especiais: 

I - de urgência ou emergência, quando a organização hospitalar da Corporação não 
puder atender; 

II - quando a organização hospitalar da respectiva Corporação, não dispuser de serviço 
especializado; 

III - Ao inativo e pensionista, será fornecido o transporte, quando houver necessidade de 
internação hospitalar decorrente de prescrição médica utilizando os parâmetros estabelecidos na 
legislação federal e conforme regulamentação do Governo do Distrito Federal. 

§ 2º A organização de saúde da Corporação, destina-se a atender ao militar, seus 
dependentes e pensionistas. 
  

Art. 33. Os recursos para a assistência médico-hospitalar, odontológica, psicológica e 
social aos dependentes dos militares, também poderão provir de outras contribuições e 
indenizações, nos termos dos incisos II e III do art. 28 desta Lei. 

§ 1º A contribuição para a assistência médico-hospitalar, psicológica e social é de 2% 
a.m.(dois por cento ao mês) e incidirá sobre o soldo, quotas de soldo ou a quota-tronco da pensão 
militar. 

§ 2º A contribuição de que trata o § 1º poderá ser acrescida de até 50% (cinqüenta por 
cento) do seu valor, para cada dependente participante do Fundo de Saúde, conforme 
regulamentação do Comandante-Geral de cada Corporação. 

§ 3º As contribuições e indenizações previstas no caput deste artigo serão destinadas à 
constituição de um Fundo de Saúde, que será regulamentado pelo Comandante-Geral de cada 
Corporação. 

§ 4º A indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar aos dependentes de 
que trata o caput deste artigo, não poderá ser superior, conforme regulamentação do Comandante-
Geral de cada Corporação: 

a) a 20% (vinte por cento) do valor da despesa para os dependentes do 1º grupo; 
b) a 40% (quarenta por cento) do valor da despesa para os dependentes do 2º grupo; 
c) a 60% (sessenta por cento) do valor da despesa para os dependentes do 3º grupo; 
d) ao valor máximo de apenas uma remuneração ou proventos do posto ou da 

graduação do militar, considerada a despesa total anual, para todas as situações deste parágrafo. 
  
Art. 34. Para os efeitos de assistência médico-hospitalar, odontológica, psicológica e 

social, tratada neste Capítulo, são considerados dependentes do militar: 
I - 1º grupo: 
a) o cônjuge, companheiro ou companheira reconhecido judicialmente; 
b) os filhos(as) ou enteados(as) até 21 (vinte e um) anos de idade ou até 24 (vinte e 

quatro) anos de idade, se estudantes universitários, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; 
c) a pessoa sob guarda ou tutela judicial até 21 (vinte e um) anos de idade ou até 24 

(vinte e quatro) anos de idade, se estudante universitário, ou, se inválido, enquanto durar a 
invalidez; 

II - 2º grupo: os pais, com comprovada dependência econômica do militar, desde que 
reconhecidos como dependentes pela Corporação; 

III - 3º grupo: os que constarem na condição de dependentes do militar, até a data da 
entrada em vigor desta Lei, enquanto preencherem as condições estabelecidas em Estatuto das 
respectivas Corporações. 
  

CAPÍTULO IX 
DA PENSÃO MILITAR  
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Art. 35. São contribuintes obrigatórios da Pensão Militar, mediante desconto mensal em 
folha de pagamento, os militares da ativa, os militares da reserva remunerada e os militares 
reformados do Distrito Federal, e os militares inativos e reformados do antigo Distrito Federal. 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS  

 
Seção III 

Das Disposições Finais  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 63. Fica assegurado ao militar que, até 5 de setembro de 2001, tenha os requisitos 
para se transferir para a inatividade o direito à percepção de remuneração com base na legislação 
então vigente. 

Parágrafo único. Os bombeiros militares e os policiais militares reformados, 
recepcionados por esta Lei serão confirmados na inatividade no posto ou graduação, 
correspondente aos proventos que recebem, ficando-lhes assegurados todos os direitos e 
prerrogativas, salvo para aqueles que, na ativa, já ocupavam os postos de coronel BM e coronel 
PM, limites máximos das respectivas carreiras. 

  
Art. 64. Os períodos de férias não gozadas até 5 de setembro de 2001 poderão ser 

contados em dobro para efeito de inatividade. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.264, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o desmembramento e a 
reorganização da Carreira Policial Civil do Distrito 
Federal, fixa remuneração de seus cargos e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
 

Art. 1º A Carreira Policial Civil do Distrito Federal, criada pelo Decreto-lei nº 2.266, de 12 
de março de 1985, fica desmembrada em Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal e 
Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal. 

 
Art. 2º A Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal é constituída do cargo de 

Delegado de Polícia. 
 
Art. 3º A Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal fica reorganizada nos cargos de 

Perito Criminal, Perito Médico-Legista, Agente de Polícia, Escrivão de Polícia, Papiloscopista 
Policial e Agente Penitenciário. 

 
Art. 4º As atuais classes dos cargos de que trata esta Lei ficam transformadas nas 

seguintes: segunda classe, primeira classe e classe especial, na forma dos Anexos I e II. 
 
Art. 5º O ingresso nos cargos das Carreiras de que trata esta Lei far-se-á mediante 

concurso público exigido o 3º grau de escolaridade, sempre na segunda classe, observados os 
requisitos previstos na legislação pertinente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e 
condições de progressão nos cargos das Carreiras. 
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Art. 6º O vencimento básico dos cargos das Carreiras de que trata esta Lei é o 
constante do Anexo III e será revisto na mesma data e no mesmo percentual aplicado aos 
servidores públicos civis da União. 
.................................................................................................................................................... 
 

(ANEXO III À LEI Nº 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996) 
  
.------------------------------------------------------------------------------------------------------  
:                        TABELAS DE VENCIMENTO                         
:------------------------------------------------------------------------------------------------------ . 
:                CARGOS                        :  CLASSE  :     VENCIMENTO  
:----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
:Delegado de Polícia                    ESPECIAL :    524,30    : 
:Perito Criminal                               : PRIMEIRA :    445,66    : 
:Perito Médico-Legista               SEGUNDA  :    378,81    : 
:----------------------------------------------------------------------------------------------------  
:Agente de Polícia                      ESPECIAL :    309,93    : 
:Escrivão de Polícia                    PRIMEIRA :   254,14    : 
:Papiloscopista Policial                SEGUNDA  :  210,94    : 
:Agente Penitenciário                          :          :            : 
.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
* Vide Medida Provisória nº 2184-23 de 24 de Agosto de 2001. 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.184-23, 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 Assegura percepção de gratificação por 
servidores das carreiras Policial Federal, 
Delegado de Polícia do Distrito Federal, de Polícia 
Civil do Distrito Federal, Policial Rodoviário 
Federal, altera as Leis nº 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de 
1970, e 5.906, de 23 de julho de 1973, 7.102, de 
20 de junho de 1983, o Decreto-Lei nº 2.320, de 
26 de janeiro de 1987, e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
 Art. 1º. Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-

Leis nºs 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam 
assegurados a todos os servidores da Carreira Policial Federal, a partir de 1º de dezembro de 1999.  

 
 Art. 2º. Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-

Leis nºs 1.727, de 10 de dezembro de 1979, e 2.387, de 18 de dezembro de 1987, ficam 
assegurados a todos os servidores das Carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal e de 
Polícia Civil do Distrito Federal, de que trata a Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, nos seguintes 
percentuais:  

 
I - oitenta por cento, a partir de 1º de setembro de 2000, para os ocupantes dos cargos 

de Delegado de Polícia, de Perito Criminal e de Perito Médico-Legista;  
II - sessenta por cento, a partir de 1º de setembro de 2000, para os ocupantes dos 

cargos de Agente de Polícia, de Escrivão de Polícia, de Papiloscopista Policial e de Agente 
Penitenciário;  

III - noventa por cento, a partir de 1º de janeiro de 2001, para todos os ocupantes dos 
cargos referidos nos incisos I e II.  
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Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput incidirá sobre os valores constantes 
do Anexo III da Lei nº 9.264, de 1996.  

 
 Art. 3º. Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-

Leis nºs 1.714, de 1979, 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, e 2.372, de 1987, ficam assegurados a 
todos os integrantes da Carreira Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de 
junho de 1998, nos seguintes percentuais:  

 
I - trinta e cinco por cento do vencimento básico, a partir de 1º de maio de 2001; e  
II - noventa por cento do vencimento básico, a partir de 1º de janeiro de 2002.  
 
 Art. 4º. O Anexo III da Lei nº 9.264, de 1996, passa a vigorar na forma do Anexo a esta 

Medida Provisória, produzindo efeitos a partir de 1º de setembro de 2000.  
 
 Art. 5º. É vedado, a qualquer título, pagamento retroativo em decorrência desta Medida 

Provisória.  
 
 Art. 6º. O disposto nesta Medida Provisória não se aplica e não se estende a qualquer 

outro cargo ou carreira, ainda que de natureza similar.  
 
 Art. 7º. O disposto nesta Medida Provisória não gera nenhum efeito financeiro aos 

servidores de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º que já percebam tais valores em virtude de decisão 
judicial, administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial.  

 
 Art. 8º. O art. 57 da Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 
"Art. 57. ...................................................................  
 
§ 1º Recebidas as peças de que trata este artigo, a autoridade procederá na 
forma prevista no art. 54, item I, desta Lei.'  
 
§ 2º As sanções civis, penais e disciplinares poderão cumular-se, sendo 
independentes entre si.  
 
§ 3º A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de 
absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.  
 
§ 4º A suspensão preventiva de que trata o parágrafo único do art. 51 é 
obrigatória quando se tratar de transgressões aos incisos IX, XII, XVI, XXVIII, 
XXXVIII, XL, XLVIII, LI, LVIII e LXII do art. 43, ou no caso de recebimento de 
denúncia pelos crimes previstos nos arts. 312, caput , 313, 316, 317 e seu § 1º, e 
318 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)." (NR) 

 
 Art. 9º. O disposto no art. 8º aplica-se aos processos disciplinares em curso.  
 
 Art. 10. A Lei nº 5.619, de 3 de novembro de 1970, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

 
"Art. 13. O policial militar, pelo efetivo exercício de suas funções, fará jus às 
seguintes gratificações:  
 
I - Gratificação de Tempo de Serviço;  
II - Gratificação de Função Policial Militar;  
III - Gratificação de Operações Policiais Militares." (NR) 

 
"Seção III 

Da Gratificação de Operações Policiais Militares 
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Art. 27-A. A Gratificação de Operações Policiais Militares é atribuída ao policial 
militar pelo efetivo desempenho de operações policiais militares.  
 
Parágrafo único. A Gratificação de que trata este artigo somente é devida ao 
policial militar em serviço ativo e no efetivo desempenho de função policial militar. 
(NR)  
 
Art. 27-B. A Gratificação de Operações Policiais Militares, devida a partir de 1º de 
outubro de 2000, corresponde ao percentual de setenta e três por cento do soldo 
do posto de Coronel." (NR) 

 
 Art. 11. A Lei nº 5.906, de 23 de julho de 1973, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 13. ...................................................................  
..................................................................................  
 
IV - Gratificação de Operações Bombeiro-Militar." (NR) 

 
"Seção III 

Da Gratificação de Operações Bombeiro-Militar 
 

Art. 27-A. A Gratificação de Operações Bombeiro-Militar é atribuída ao bombeiro-
militar pelo efetivo desempenho de operações de bombeiro-militar.  
 
Parágrafo único. A Gratificação de que trata este artigo somente é devida ao 
bombeiro-militar em serviço ativo e no efetivo desempenho da função bombeiro-
militar.(NR)  
 
Art. 27-B.A Gratificação de Operações Bombeiro-Militar, devida a partir de 1º de 
outubro de 2000, corresponde ao percentual de setenta e três por cento do soldo 
do posto de Coronel." (NR) 

 
 
 Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 2º , 10 e 11 desta 

Medida Provisória correrão à conta das Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios - 
Governo do Distrito Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, constante do 
Orçamento da União, até que seja criado o fundo de que trata o art. 21, inciso XIV, da Constituição 
Federal.  

 
 Art. 13. Até que seja editada lei que disponha sobre as obrigações, os deveres, as 

prerrogativas e o regimento de remuneração do pessoal militar da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiro Militar do Distrito Federal e dos ex-Territórios de Roraima e do Amapá, continuam sendo 
devidas:  

 
I - a Gratificação de Condição Especial de Trabalho, nas condições estabelecidas na Lei 

nº 9.633, de 12 de maio de 1998;  
II - a Gratificação de Atividade Militar, nas condições estabelecidas na Lei Delegada nº 

12, de 7 de agosto de 1992; e  
III - a Pensão Militar, nas condições estabelecidas na Lei nº 3.765, de 4 de maio de 

1960, vigente em 28 de dezembro de 2000.  
 
 Art. 14. O art. 17 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
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"Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no 
Departamento de Polícia Federal, que se fará após a apresentação dos 
documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 16." (NR) 

 
 Art. 15. Os arts. 7º e 13 do Decreto-Lei nº 2.320, de 26 de janeiro de 1987, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art.7º ............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

 
VIII - para a categoria funcional de Perito Criminal Federal, possuir diploma de curso 

superior específico para a área de formação, com a respectiva especialidade, capaz de atender às 
necessidades da Perícia Criminal Federal, a serem definidas no edital do concurso.  

........................................................................................................................" (NR) 
 
"Art. 13. A nomeação dos candidatos habilitados no curso de formação profissional 

obedecerá à ordem de classificação prevista no art. 12." (NR) 
 
 
 Art. 16. Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, fica o 

Departamento de Polícia Federal autorizado a contratar vinte e sete profissionais de nível superior, a 
fim de modernizar os métodos técnico, pedagógico e de orientação, supervisão e de administração 
de ensino, utilizados pela Academia Nacional de Polícia, observado o disposto na Lei nº 8.745, de 9 
de dezembro de 1993.  

§ 1º A duração dos contratos será de vinte e quatro meses, não sendo admitida 
prorrogação desse prazo ou novas contratações fundadas na autorização a que se refere o caput .  

§ 2º A remuneração dos profissionais contratados será fixada em importância não 
superior ao valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e 
salários do serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo 
a semelhança, às condições do mercado de trabalho, não sendo consideradas as vantagens de 
natureza individual dos servidores dos cargos tomados como paradigma.  

 
 Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.184-22, de 26 de julho de 2001.  
 
 Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Art. 19. Fica revogado o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.320, de 26 de janeiro de 1987.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

      José Gregori  
Pedro Malan  
Martus Tavares  
 

ANEXO 
 

(Anexo III à Lei n
o
 9.264, de 7 de fevereiro de 1996) 

 

CLASSES CARGOS Vencimento 
BÁSICO 

(R$) 

parcela 
complementar (R$) 

ESPECIAL Delegado de Polícia,  
Perito Criminal  
Perito Médico-Legista 

524,30 6,02 

PRIMEIRA Delegado de Polícia,  
Perito Criminal  

445,66 77,63 
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Perito Médico-Legista 

SEGUNDA Delegado de Polícia,  
Perito Criminal  
Perito Médico-Legista 

378,81 68,45 

ESPECIAL Agente de Polícia  
Escrivão de Polícia 
Papiloscopista Policial 
Agente Penitenciário 

309,93 41,40 

PRIMEIRA Agente de Polícia  
Escrivão de Polícia 
Papiloscopista Policial 
Agente Penitenciário 

254,14 34,15 

SEGUNDA Agente de Polícia  
Escrivão de Polícia 
Papiloscopista Policial 
Agente Penitenciário 

210,94 28,64 

 
 

LEI Nº 10.633, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 Institui o Fundo Constitucional do Distrito Federal 
- FCDF, para atender o disposto no inciso XIV do 
art. 21 da Constituição Federal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
     Art. 1º. Fica instituído o Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF, de natureza 

contábil, com a finalidade de prover os recursos necessários à organização e manutenção da polícia 
civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como assistência 
financeira para execução de serviços públicos de saúde e educação, conforme disposto no inciso XIV 
do art. 21 da Constituição Federal.  

 § 1º As dotações do FCDF para a manutenção da segurança pública e a assistência 
financeira para a execução de serviços públicos deverão ser discriminadas por atividades 
específicas.  

 § 2º (VETADO)  
 § 3º As folhas de pagamentos da polícia civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, custeadas com recursos do Tesouro Nacional, deverão ser processadas 
através do sistema de administração de recursos humanos do Governo Federal, no prazo máximo de 
cento e oitenta dias, contado a partir da publicação desta Lei, sob pena de suspensão imediata da 
liberação dos recursos financeiros correspondentes.  

 
 Art. 2º. A partir de 2003, inclusive, o aporte anual de recursos orçamentários destinados 

ao FCDF será de R$ 2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos milhões de reais), corrigido 
anualmente pela variação da receita corrente líquida - RCL da União.  

 § 1º Para efeito do cálculo da variação de que trata o caput deste artigo, será 
considerada a razão entre a RCL realizada:  

 I - no período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior ao do repasse 
do aporte anual de recursos; e  

 II - no período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior ao referido no 
inciso I.  

 § 2º O cálculo da RCL para efeito da correção do valor a ser aportado ao FCDF no ano 
de 2003 levará em conta a razão entre a receita acumulada realizada entre julho de 2001 e junho de 
2002, e a receita acumulada realizada entre julho de 2000 e junho de 2001.  

 
 Art. 3º. Para os efeitos do aporte de recursos ao FCDF, serão computadas as dotações 

referentes à manutenção da segurança pública e à assistência financeira para execução de serviços 
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públicos, consignadas à unidade orçamentária "73.105 - Governo do Distrito Federal - Recursos sob 
Supervisão do Ministério da Fazenda".  

 
 Art. 4º. Os recursos correspondentes ao FCDF serão entregues ao GDF até o dia 5 de 

cada mês, a partir de janeiro de 2003, à razão de duodécimos.  
 
 Art. 5º. (VETADO)  
 
 Art. 6º. (VETADO)  
 
 Art. 7º. (VETADO)  
 
 Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Brasília, 27 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro  
Pedro Malan  
Guilherme Gomes Dias  
José Bonifácio Borges de Andrada  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000  

 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 
 

.................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV  
 DA DESPESA PÚBLICA  

 
Seção I  

Da Geração Da Despesa  
................................................................................................................................................ 
 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas 
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que 
se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 
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I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 
  

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória De Caráter Continuado  

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de 

lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para 
seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de 
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem 
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado. 

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal  
 

Subseção I 
 Definições e Limites  

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com 

pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais 
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de 
Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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